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INDICAGAO N°
(Da Sr? Deputada Rejane Pitanga)

Sugere ao Chefe do Poder
Executivo do Distrito Federal
providéncias junto a Secretaria de
Estado de Educacao para que adote
as providéncias necessarias para
implantar linha de O6nibus escolar
*;ZL rural para atender os alunos do CEF

Vendinha — Brazlandia/DF.
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Amparada no Artigo 143 do seu Regimento Interno, a Camara Legislativa do
Distrito Federal, sugere ao Chefe do Poder Executivo do Distrito Federal
providéncias junto a Secretaria de Estado de Educacédo para que adote as
providéncias necessarias para implantar linha de énibus escolar rural para
atender os alunos do CEF Vendinha — Brazlandia/DF.

JUSTIFICACAO

Sabemos que o transporte escolar refere-se especificamente ao transporte de
estudantes de um determinado ponto de origem, geralmente préximo de sua
residéncia, a escola em que estd matriculado (ida e volta). Para aqueles
estudantes residentes na area rural, o transporte torna-se essencialmente
importante para que se consiga ter acesso a escola. A falta de transporte
escolar na area rural torna-se um problema ainda mais grave quando néao
existem escolas na proépria area e o aluno é obrigado a frequientar a escola na
area urbana.

Esse cenario é realidade de algumas regidées do Distrito Federal, fato que
aumenta ainda mais a demanda por viagens dos alunos dentro da propria area
rural ou entre a area rural e a area urbana. Um agravante dessa situacéo é a
auséncia de servigco de transporte coletivo de passageiros comuns atendendo
regular e diariamente as areas rurais, além da prépria precariedade das
estradas que servem as regides fora do perimetro urbano. Tudo isso prejudica
a clientela a qual depende do transporte rural e, mais especificamente, os
estudantes os quais necessitam realizar viagens diarias.

Existe legislacdo especifica (FNDE, 2006) que estabelece as devidas
competéncias para o provimento de transporte escolar as criangas
matriculadas na rede publica de ensino. Com isso, garante-se o direito
constitucional de acesso a educacéao (Art. 205 da Constituicao Federal - Brasil,
1988), o qual prevé que “a educagédo & um direito de todos e um dever do
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Estado”. Sabe-se que os estudantes da rede publica (ensino fundamental e
médio) s&o os que tém maior grau de dependéncia do transporte escolar.

Dessa forma, é o presente pleito no sentido de solicitar & Secretaria de
Educacédo do Distrito Federal a implantagdo de linha de énibus escolar rural,
para fazer o trajeto Monte Alto/Ouro Verde/Vendinha/CEF Vendinha, ida e volta,
para atender os alunos deste Centro de Ensino com transporte de sua casa até a

escola.

Sala de Sessoées, de 2.011.
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